
20 DE JUNHO DE 20246 Gazeta
REGIÃO SERRA-MAR

DECRETO N º 0039/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 
de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 58.140,00 
(cinquenta e oito mil, cento e quarenta reais), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de maio de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0041/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-
JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.444.468,75 
(hum milhão, quatrocentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e ses-
senta e oito reais, setenta e cinco centavos), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de maio de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0044/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 27.695,00 (vinte e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais), para 
reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 29 de maio de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0047/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRA-

JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 31.000,00 

(trinta e um mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na for-

ma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de real 

excesso de arrecadação na fonte des recurso 1605 - Assistência Fi-

nanceira da União destinada à complementação ao pagamento dos pi-

sos salariais para os profissionais da enfermagem na forma abaixo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 29 de maio de 2024.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 0038/2024
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO 
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-
no de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 645.670,00 (seis-
centos e quarenta e cinco mil, seiscentos e setentas reais), para refor-
ço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de maio de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 123/2024
1- PROCESSO Nº 2123/2024
2- CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES.
3- CONTRATADO. MS SERRA SERVIÇOS LTDA 
                                CNPJ N° 16.784.818/0001-82
4- OBJETO. Contratação de empresa especializada de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de locação de banheiros químicos. 
Destinados as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, pro-
cesso 1065/2023, PREGÃO 21/2023.
5 - VALOR DO CONTRATO: R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e qua-
renta reais)
6- PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias
7- PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 de junho 2024
8- ASSINATURA: 29 de maio de 2024.
9- FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M Freire - Mat. 4471

EXTRATO DE CONTRATO 124/2024
1- PROCESSO Nº 2122/2023
2- CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES.
3- CONTRATADO. W C SANT ANA, 
                               CNPJ N° 30.881.146/0001-54
4- OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de homens de apoio destinados as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO, processo 
1062/2023, PREGÃO 24/2023
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 1.180,00 (mil e cento e oitenta reais)
6- PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias
7- PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 de junho de 2024
8- ASSINATURA: 29 de maio de 2024
9- FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M Freire - Mat. 4471

EXTRATO DE CONTRATO 122/2024
1- PROCESSO: 2033/2024
2- CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES
3- CONTRATADO. VEGA P. SERVIÇOS E R. ARTISTICAS 
LTDA  	                            CNPJ N° 25.245.017/0001-30.
4- OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de shows, para atender as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO, processo 
10612023, PREGÃO 16/2023.
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais)
6- PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias
7- PRAZO DE EXECUÇÃO: 26 de maio de 2024
8- ASSINATURA: 23 de maio de 2024
9- FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M Freire - Mat. 4471

EXTRATO DE CONTRATO 127/2024
1- PROCESSO: 1970/2024
2- CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES
3- CONTRATADO. VEGA P. SERVIÇOS E R. ARTISTICAS 
LTDA  	                            CNPJ N° 25.245.017/0001-30.
4- OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de iluminação cênica, para atender as necessidades da SECRE-
TARIA MUNICIPA L INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO, pro-
cesso 1100/2023, PREGÃO 17/2023.
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 9.120,00 (nove mil e cento e vin-
te reais)
6- PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias
7- PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 a 09 de junho de 2024
8- ASSINATURA: 03 de junho de 2024.
9- FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M Freire - Mat.4471

EXTRATO DE CONTRATO 130/2024
1- PROCESSO: 1971/2024
2- CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES
3- CONTRATADO. VEGA P. SERVIÇOS E R. ARTISTICAS 
LTDA    	                            CNPJ N° 25.245.017/0001-30.
4- OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de shows, para atender as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO, processo 
10612023, PREGÃO 16/2023.
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 25.150,00 (vinte e cinco mil e cen-
to e cinqüenta reais)
6- PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias
7- PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 a 09 junho de 2024
8- ASSINATURA: 03 de junho de 2024
9- FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M Freire - Mat. 4471

EXTRATO DE CONTRATO 131/2024
1- PROCESSO: 1973/2024
2- CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES
3- CONTRATADO. VEGA P. SERVIÇOS E R. ARTISTICAS 
LTDA 		                      CNPJ N° 25.245.017/0001-30.
4- OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de trio eletrico, para atender as necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL INDÚSTRIA, COMERCIO E TURIS-
MO, processo 3194/2023, PREGÃO 13/2023.
5- VALOR DO CONTRATO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
6- PRAZO DE VIGENCIA: 30 (trinta) dias
7- PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 de junho de 2024
8- ASSINATURA: 03 de junho de 2024.
9- FISCAL DO CONTRATO: Ronnie Correa de M Freire - Mat. 4471

PORTARIA Nº. 517/2024
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, Rodrigo Freire Via-
na, no uso de suas atribuições legais vem por meio desta portaria con-
vocar todos os interessados a contribuir no Processo Participativo de 
Revisão do Plano Diretor de Trajano de Moraes a participar da segun-
da audiência pública do processo de Revisão do Plano Diretor Parti-
cipativo de Trajano de Moraes, a ser realizada no dia 3 de julho, às 
19h no Auditório da E.Mz. Alfredo Lopes Martins.
Art. 1º - A audiência pública, instrumento de participação previsto nos 
Art. 6º e 7º do Decreto n°. 124, terá como objetivo apresentar e discutir 
preliminarmente as propostas sugeridas para o ordenamento territorial 
a serem incluídas no Plano Diretor de Trajano de Moraes, instrumen-
to que orienta o desenvolvimento da cidade, visando melhorias para a 
vida da população nas áreas urbanas e rurais. São convocados a par-
ticipar todos os interessados na discussão sobre o município, incluin-
do associações, entidades, sindicatos, conselho, sociedades de ensino 
e a população em geral.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 11 de junho de 2024.
RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes


